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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 3.861, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NO  VALOR  DE  R$
20.500,00  (VINTE  MIL  E
QUINHENTOS  REAIS),  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  um  crédito  adicional
especial no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 4.4.90.52-02
Equipamentos e Materiais
Permanentes

08.244.100-2.060 20.500,00

T O T A L =================================> 20.500,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito  de que trata o  artigo anterior,  de R$ 20.500,00
(vinte mil e quinhentos reais), são provenientes de excesso
de arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional especial de que
trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre as
peças orçamentárias do Município, conforme exigências da
Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de junho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.862, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  136.100,00  (CENTO  E
TRINTA  E  SEIS  MIL  E  CEM
R E A I S ) ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  modificada  por
normas  posteriormente  editadas,  em  favor  do  Fundo
Municipal  de  Assistência  Social,  um  crédito  adicional
suplementar no valor de R$ 136.100,00 (cento e trinta e
seis  mi l  e  cem  reais) ,  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.11.01 3.3.90.30-02 Material de Consumo 08.244.100-2.060 17.100,00

01.11.01 3.3.90.39-02
Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

08.244.100-2.060 119.000,00

T O T A L =================================> 136.100,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I - R$ 86.500,00 (oitenta e seis mil e quinhentos reais),
são  provenientes  do  superavit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, I, 2.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

II  - R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos
reais),  são  provenientes  do  superavit  financeiro  apurado
em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos
do art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.637, de 19 de julho de
2023 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2024),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de junho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal
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Regist rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.863, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.285.000,00 (UM MILHÃO
E  DUZENTOS  E  OITENTA  E
CINCO  MIL  REAIS) ,  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente editadas, em favor da Atenção Básica e da
Atenção  de  Média  e  Alta  Complexidade  Ambulatorial  e
Hospitalar, um crédito adicional suplementar no valor de R$
1.285.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta e cinco mil
reais), para atender à seguinte programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02
3.3.90.30-02
900.0001

Material de Consumo 10.301.071-2.040 150.000,00

01.08.03
3.3.50.39-02
801.0001

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.302.073-2.017 685.000,00

01.08.03
3.3.90.39-02
900.0001

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.302.073-2.042 350.000,00

01.08.03
3.3.90.39-02
801.0001

Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

10.302.073-2.042 100.000,00

T O T A L =================================> 1.285.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, de R$ 1.285.000,00
(um milhão e duzentos e oitenta e cinco mil  reais),  são
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do
art. 43, §§ 1.º, II, 3.º, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de
março de 1964;

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.

Tambaú, 17 de junho de 2025.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
LEI N.º 3.864, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA
DE  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$  600.000,00  (SEISCENTOS
MIL  REAIS),  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1.º  -  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da
Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei  3.797,  de  18  de  novembro  de  2024,  e  por  normas
posteriormente editadas, em favor da Atenção Básica, um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos  mil  reais),  para  atender  à  seguinte
programação:
Unidade Código/

Fonte/ Aplicação
Discriminação Funcional

Programática
Valor – R$

01.08.02 3.3.90.39-01
Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica

13.392.050-2.024 600.000,00

T O T A L =================================> 600.000,00

Art.  2.º  -  Os  recursos  necessários  à  abertura  do
crédito de que trata o artigo anterior, são provenientes de:

I – R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), resultantes de
anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, nos
termos do art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, da seguinte programação;
Unidade

Código/
Fonte/ Aplicação

Discriminação
Funcional
Programática

Valor – R$

01.03.04 3.3.91.97-01
Aporte para Cobertura do
Déficit Atuarial do RPPS

09.272.023-2.007 600.000,00

T O T A L =================================> 600.000,00

Art.  3.º  -  Os  Anexos  do  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022-2025 e da Lei nº 3.766, de 29 de julho de
2024 (Diretrizes  Orçamentárias  para exercício  de 2025),
relativos às unidades orçamentárias mencionadas no art.
1.º, serão atualizados pelo Departamento de Contabilidade,
em virtude da abertura do crédito adicional suplementar de
que trata esta lei, de forma que haja compatibilização entre
as peças orçamentárias do Município, conforme exigências
da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo (Projeto AUDESP).

Art. 4.º  –  Esta Lei  entra em vigor na data de sua
publicação.
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Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de junho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 15.463, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

RETIFICA  O  ARTIGO  1º  DA
PORTARIA N.º 15.462, DE 13
DE  JUNHO  DE  2025,  QUE
EXONERA  SERVIDOR  POR
MOTIVO  DE  APOSENTADORIA
P O R  T E M P O  D E
CONTRIBUIÇÃO  e  IDADE
( P R O V E N T O S
PROPORCIONAIS).

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei e

Considerando erro verificado no artigo 1º da Portaria n.
15.462,  de  13  de  junho  de  2025,  pois  se  trata  de
“Proventos  Proporcionais”  e  não  “Proventos  Integrais”
como se fez constar.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  Fica  retificado  o  artigo  1º  da  Portaria  n.

15.462, de 13 de junho de 2025, para fazer constar como
correto a Aposentadoria por Tempo de Contribuição e
Idade (Proventos Proporcionais) de acordo com o artigo
40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, c.c. o
artigo 22 da Lei Municipal nº 3.415, de 17 de janeiro de
2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 17 de junho de 2025.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 17
de junho de 2025.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 55/2025

A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021,  
torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Dispensa de Licitação com 

fundamento no art.  75, inc. II  da Lei nº 14.133/21, visando à  aquisição de gêneros alimentícios e 
material  de  higiene  ,  para  atender  COORDENADORIA  DE  SAÚDE  ,  conforme 
detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, por Dispensa de 
Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 55/2025
Número Processo Protocolado: 02903/2025

Publicado em: 17/06/2025 
Propostas até: 24/06/2025 às 16:00 h
Realização em: 25/06/2025

Objeto: aquisição  de  gêneros  alimentícios  e  material  de  higiene  ,  para  atender 
COORDENADORIA DE SAÚDE, conforme detalhamento, especificações,  quantidades e exigências 
contidas no Termo de Referência.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, estão 
disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de Licitação
Para a Proposta e esclarecimento deverá ser  encaminhada no e-mail:  compras  @tambau.sp.gov.br   ou 
telefone - (19)-3673-9500 ramal 039 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 17 de junho    de 2025.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

mailto:compras@tambau.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2025

A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 14.133/2021,  
torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Dispensa de Licitação com 
fundamento no art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21,  visando à Aquisição de milho de pipoca, cravo, 
canela, saquinhos, copos descartáveis, erva-doce, e demais itens para a 54a Festa da 
LEPIAPA que acontecerá dia 27/06/2025 e FESTA DAS CRIANÇAS que acontecerá em 
diversos  bairros  do  município,  durante  todo  o  mês  de  outubro  de  2025 ,  conforme 
detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, por Dispensa de 
Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 60/2025
Número Processo Protocolado: 03073/2025

Publicado em: 17/06/2025 
Propostas até: 24/06/2025 às 16:00 h
Realização em: 25/06/2025

Objeto: Aquisição de milho de pipoca,  cravo,  canela,  saquinhos,  copos descartáveis, 
erva-doce, e demais itens para a 54a Festa da LEPIAPA que acontecerá dia 27/06/2025 
e FESTA DAS CRIANÇAS que acontecerá em diversos bairros do município, durante 
todo o mês de outubro de 2025 , conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências 
contidas no Termo de Referência.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da proposta, estão 
disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br link: Licitações/ Dispensa de Licitação
Para a Proposta e esclarecimento deverá ser  encaminhada no e-mail:  compras  @tambau.sp.gov.br   ou 
telefone - (19)-3673-9500 ramal 039 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 17 de junho    de 2025.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

mailto:compras@tambau.sp.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

1.1 - Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21, visando à 
aquisição de  gêneros alimentícios e material  de higiene, conforme as condições, especificações, 
quantidades e exigências contidas no Termo de Referência.

2 - DAS JUSTIFICATIVAS
 

2.1 - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.1.1  -  A  contratação  será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme 
permissivo legal contido no art. 75, inciso II para compras e serviços comuns da Lei Federal 
nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos) para 
compras  e  serviços  comuns,  conforme  estabelecido  no  Decreto  Nº  12.343  de  30  de 
Dezembro de 2024.

2.1.2 - Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior 
ao referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 
das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de 
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite 
estabelecido  pelo  art.  75,  inciso  II  da  Lei  Federal  nº  14.133/21,  destaca-se  o  pleno 
atendimento dos requisitos legais.

2.1.3 - Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento 
coletado mediante consulta direta com fornecedores para pesquisa de preço, estimativa do 
valor médio praticado no mercado, e que apresente-se de acordo com as especificações 
contidas neste Termo de Referência,  contenderá concomitantemente com as propostas 
adicionais  de interessados,  após a  publicação de abertura  do processo de Dispensa de 
Licitação, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

2.2 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

              2.2.1 -  A  aquisição dos gêneros alimentícios e material  de higiene,  destinam-se ao 
atendimento dos pacientes do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), que permanecem 
durante  todo  o  período  do  dia  na  unidade  realizando  atividades  terapêuticas  e 
socioassistenciais.
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2.2.2 - Considerando a importância da manutenção do bem-estar e da disposição desses 
usuários,  faz-se  necessário  o  fornecimento  de  alimentos,  que  contribuem  para  a 
sustentação energética adequada ao longo das atividades desenvolvidas.

2.2.3 -  A disponibilização de papel  toalha,  é imprescindível  para garantir a higienização 
eficiente  das  mãos  e  dos  ambientes,  prevenindo  riscos  de  infecção  e  assegurando 
condições adequadas de asseio e segurança.

2.2.4 - Destaca-se que a aquisição desses itens é essencial para o atendimento humanizado, 
integral e de qualidade, princípios basilares no âmbito do CAPS, promovendo um ambiente 
acolhedor e propício ao processo terapêutico e de reabilitação dos pacientes.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM QUANT UNID. CÓD. MATERIAL R$ UNIT. R$ TOTAL

1 25 Pct 400 
grs

35.491

Achocolatado em pó, achocolatado em pó enriquecido, 
no mínimo, com 8 vitaminas. Ingredientes: açúcar, cacau 
em pó, maltodextrina, sal, vitaminas, emulsificante leciti-
na de soja e aromatizante. Embalagem: saco plástico po-
lietileno  contendo  400  gramas  do  produto.  Validade 
mínima: 06 meses.

2 300 Pct 500 
grs

21.337

CAFÉ ESPECIAL SUPERIOR, TORRADO E MOÍDO - consti-
tuído com grãos arábicas, podendo conter 15% de grãos 
conillon,  10%  de  grãos  pretos/verdes/ardidos,  grãos 
preto-verdes/fermentados livre de sabor estranho, bebi-
da dura ou melhor, aroma característico, sabor caracte-
rístico e equilibrado, cor médio/moderadamente escuro 
a médio claro, qualidade global superior mínima de 6,00 
pontos na escala sensorial, impurezas (cascas e paus) em 
g/100g máxima de 1%, embalagem à vácuo, com valida-
de mínima na data da entrega de 10 (dez) meses, e suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução SAA 
– 28 de 01/06/2007, Resolução SAA-30, de 22/06/2007, 
RDC 07/11, RDC 14/14, RDC 716/22, RDC 727/22 e alte-
rações posteriores, produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos determi-
nados pela Anvisa, elaboração de laudo após entrega e 
dispensado de análise se certificado no sistema de quali-
dade de São Paulo.

3 25
Pote 500 

grs 24.446

Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na 
embalagem, teor de lipídios de forma precisa na embala-
gem, acima de 50%; podendo conter vitamina e poden-
do  conter  vitaminas  e  outras  substâncias  permitidas; 
com aspecto ,cor, cheiro e sabor próprio; validade míni-
ma 5 meses a contar da entrega, em pote plástico de 500 
gramas, atóxico; embalado em caixa de papelão reforça-
do; conforme portaria 372/97 e suas alterações posterio-
res; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVI-
SA.

4 10 Frasco 900 
ml

23.952

Óleo comestível de soja; obtido de espécie vegetal; isen-
to de ranço e substâncias estranhas; validade minima 10 
meses a contar da entrega, frasco com 900ml; embalado 
em caixa de papelão reforçado; e sua condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 270 de 22/09/2005 
e suas alterações posteriores; produto sujeito a verifica-
ção no ato da entrega aos procedimentos administrati-
vos determinados pela ANVISA.
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5 220
Pct 1000 

fls 48.842

Papel toalha interfolha para banheiro; Especificação Téc-
nica:; Classe 01; Quantidade de Dobras 02 Dobras; Na 
Cor Branca, Extra Luxo; Alvura Iso Maior a 85,0 %; Quan-
tidade de Pintas Menor Que 5mm2/m2; Tempo de Ab-
sorção de Agua Menor Que 6 Segundos; Capacidade de 
Absorção de Água Maior Que 5 G/g; Quantidade de Fu-
ros Menor Que 10mm2/m2; Resistencia a Tração a Úmi-
do Maior Que 90 N/m (newton Por Metro); Conforme 
Norma Da Abnt Nbr 15464-7 e 15134; Característica 
Complementares: Matéria Prima 100% Celulose; Dimen-
são Da Folha (23 x 21)cm, Embalagem Apropriada; Rotu-
lagem Contendo: com identificação da Classe, Marca, 
Quantidade de Folhas e Dimensão da folha, nome do Fa-
bricante, Cnpj, Email e Telefone do Sac; o material solici-
tado não poderá esfarelar durante o uso. Pacote com 
1.000 folhas.

T O T A L  

3.1  –  TABELA  DE  REFERÊNCIA  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  ENVIO  DE  PROPOSTA  PARA 
PARTICIPAÇÃO . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação número DL55/2025, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, de acordo 
com a vantajosidade e melhor preço dos itens de  ( forma unitária ).

ITEM QUANT UNID. CÓD. MATERIAL R$ UNIT. R$ TOTAL

1 25 Pct 400 
grs

35.491

Achocolatado em pó, achocolatado em pó enriquecido, 
no mínimo, com 8 vitaminas. Ingredientes: açúcar, cacau 
em pó, maltodextrina, sal, vitaminas, emulsificante leciti-
na de soja e aromatizante. Embalagem: saco plástico po-
lietileno  contendo  400  gramas  do  produto.  Validade 
mínima: 06 meses.

4,15 103,75

2 300 Pct 500 
grs

21.337

CAFÉ ESPECIAL SUPERIOR, TORRADO E MOÍDO - consti-
tuído com grãos arábicas, podendo conter 15% de grãos 
conillon,  10%  de  grãos  pretos/verdes/ardidos,  grãos 
preto-verdes/fermentados livre de sabor estranho, bebi-
da dura ou melhor, aroma característico, sabor caracte-
rístico e equilibrado, cor médio/moderadamente escuro 
a médio claro, qualidade global superior mínima de 6,00 
pontos na escala sensorial, impurezas (cascas e paus) em 
g/100g máxima de 1%, embalagem à vácuo, com valida-
de mínima na data da entrega de 10 (dez) meses, e suas 
condições deverão estar de acordo com a Resolução SAA 
– 28 de 01/06/2007, Resolução SAA-30, de 22/06/2007, 
RDC 07/11, RDC 14/14, RDC 716/22, RDC 727/22 e alte-
rações posteriores, produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos procedimentos administrativos determi-
nados pela Anvisa, elaboração de laudo após entrega e 
dispensado de análise se certificado no sistema de quali-
dade de São Paulo.

33,00 9.900,00

3 25 Pote 500 
grs

24.446 Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na 
embalagem, teor de lipídios de forma precisa na embala-
gem, acima de 50%; podendo conter vitamina e poden-
do  conter  vitaminas  e  outras  substâncias  permitidas; 
com aspecto ,cor, cheiro e sabor próprio; validade míni-
ma 5 meses a contar da entrega, em pote plástico de 500 
gramas, atóxico; embalado em caixa de papelão reforça-
do; conforme portaria 372/97 e suas alterações posterio-
res; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos determinados pela ANVI-

5,58 139,50
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SA.

4 10 Frasco 900 
ml

23.952

Óleo comestível de soja; obtido de espécie vegetal; isen-
to de ranço e substâncias estranhas; validade minima 10 
meses a contar da entrega, frasco com 900ml; embalado 
em caixa de papelão reforçado; e sua condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 270 de 22/09/2005 
e suas alterações posteriores; produto sujeito a verifica-
ção no ato da entrega aos procedimentos administrati-
vos determinados pela ANVISA.

6,81 68,10

5 220
Pct 1000 

fls 48.842

Papel toalha interfolha para banheiro; Especificação Téc-
nica:; Classe 01; Quantidade de Dobras 02 Dobras; Na 
Cor Branca, Extra Luxo; Alvura Iso Maior a 85,0 %; Quan-
tidade de Pintas Menor Que 5mm2/m2; Tempo de Ab-
sorção de Agua Menor Que 6 Segundos; Capacidade de 
Absorção de Água Maior Que 5 G/g; Quantidade de Fu-
ros Menor Que 10mm2/m2; Resistencia a Tração a Úmi-
do Maior Que 90 N/m (newton Por Metro); Conforme 
Norma Da Abnt Nbr 15464-7 e 15134; Característica 
Complementares: Matéria Prima 100% Celulose; Dimen-
são Da Folha (23 x 21)cm, Embalagem Apropriada; Rotu-
lagem Contendo: com identificação da Classe, Marca, 
Quantidade de Folhas e Dimensão da folha, nome do Fa-
bricante, Cnpj, Email e Telefone do Sac; o material solici-
tado não poderá esfarelar durante o uso. Pacote com 
1.000 folhas.

11,50 2.530,00

T O T A L  

4 - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123/2006

4.1 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1  -  As  despesas  decorrentes  desta  aquisição  estão  programadas  em  dotação 
orçamentária  própria,  prevista  no orçamento de Tambaú-SP,  para  o  exercício  2025,  na 
classificação abaixo: 

Ficha: 141
Fonte: 05
Aplicação: 301.0000
Unidade Orçamentária: 01.08.02
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00
Funcional Programática: 10.301.071-2.040

4.2  -  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº 
123/2006 

4.2.1  -  De  acordo  com  o  que  preceitua  o  art.  49,  inciso  IV,  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006, as contratações com base no art.  75, inc. II  da Lei nº 14.133/21 deverão ser 
realizadas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP).
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5 - PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada e assinada 
pelo responsável pela elaboração. O descritivo da compra e seus quantitativos seguem o modelo 
anexo neste Termo de Referência.

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

5.1.1  -  As  propostas  deverão  ter  validade  de,  no  mínimo,  60  (sessenta)  dias  corridos, 
contados da data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

5.2.1 - Entrega e frete  (todos os impostos e encargos inclusos no preço do produto) para o  
endereço: Coordenadoria Municipal de Saúde, localizado à Rua José Lepri,  s/nº, Centro, 
Tambaú/SP, de segunda à sexta feira, das 8 às 15h.

5.2.2 – O prazo de entrega deverá ser no máximo 10 (dez) dias corridos.

5.3  PAGAMENTO

5.3.1 - Dados bancários para pagamento, que será através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa fornecedora;

6  -  FORMA  E  CRITÉRIOS  DE  SELEÇÃO  DO  FORNECEDOR  (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘h’,  da  Lei  n.  
14.133/2021) 

6.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º  14.133/2021,  de  acordo  com  a  
vantajosidade e melhor preço dos itens de forma unitária.

6.2  -  Para  fins  de  contratação,  deverá  o  fornecedor  comprovar  os  seguintes  requisitos  de 
habilitação:

6.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1.1 -  Registro  comercial,  no  caso  de  empresa  individual;  ato  constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 
documentos de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, 
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
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6.2.1.2  -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 
estrangeira  em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para 
funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade  assim  o 
exigir.

6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.2.1  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  através  da 
Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa da  União (DAU)  por  elas 
administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

6.2.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
–  FGTS,  comprovada  através  de  apresentação  de  certidão  fornecida  pela  Caixa 
Econômica Federal.

6.2.2.3  -  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal, 
comprovada  através  de  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  –  CRF,  emitida  pela 
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante.

6.2.2.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão 
Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de 
Negativa,  de  acordo  com  a  Lei  nº  12.440/2011  e  Resolução  Administrativa  nº 
1.470/2011 do TST.

6.2.2.5 - Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

6.2.2.6   -  Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da 
Fazenda (CNPJ);

6.2.3 – OUTRAS

 6.2.3.1 – Declaração de enquadramento em regime de Tributação de ME/EPP, na 
hipótese do licitante ser ME ou EPP ( ANEXO III);

6.2.3.2  -  Declaração que está  ciente sobre a  observação das  disposições  da Lei 
Federal  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados 
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 
Contrato,  não  podendo  divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar 
conhecimento a  terceiros  estranhos a  esta  contratação,  a  não ser  por  força de 
obrigação legal ou regulatória (ANEXO IV);

6.2.3.3 – Declaração de Responsabilidade ( ANEXO V);

6.2.3.4 – Declaração de vínculo ( ANEXO VI)

7 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 - Conforme Art. 63 Inciso II da Lei 14.133/21 será exigida a apresentação dos documentos de  
habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 
7.2  -  Para  se  habilitarem  a  este  certame,  as  empresas  deverão  apresentar  os  documentos 
elencados nos subitens 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 deste termo e cumprir os requisitos neles especificados.

7.3 -  Os documentos deverão preferencialmente ser  apresentados ordenadamente,  numerados 
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

7.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia, ou 
qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em órgão de 
imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

7.5 - Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, se outro prazo não constar de 
ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a data  
de sua expedição;

7.6 - Conforme estipulado no Artigo 74 do Decreto Municipal nº 4.032, de 12 de março de 2024, o 
período concedido para a apresentação dos documentos necessários para habilitação será de 2 
(dois) dias úteis.

8 -  DO CONTRATO 

8.1 - A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho, acompanhada de Autorização de 
Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. Desse modo o CONTRATADO aqui 
referido, é o Licitante vencedor, que recebeu a Autorização de Fornecimento com a respectiva nota  
de Empenho. 

8.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.2.1 - Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;
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8.2.2 -  Obrigação de fornecer as informações necessárias para que o Fornecedor possa 
realizar a entrega do objeto descrito.

8.3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.3.1 – Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

8.3.2  -  Manter  sigilo,  sob pena de responsabilidade civil,  penal  e  administrativa,  sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão do fornecimento dos bens;

8.3.3 – Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal de Tambaú/SP, cujas reclamações se obriga a atender;

8.3.4 – Responder pela indenização por dano causado ao paciente, à Prefeitura Municipal  
de Tambaú/SP, e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) 
dolosa  ou  culposa,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  praticados  por  seus 
empregados,  profissionais,  prepostos,  ou  autônomos  devidamente  autorizados  pelo 
contratado, ficando assegurado à Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, o direito de regresso, 
se for o caso;

8.4 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.4.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão  Contratante, 
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis após o recebimento da solicitação.

8.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do email:  
faturamentosaude@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

8.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal  para atesto da Administração nos 
seguintes endereços eletrônicos: faturamentosaude@tambau.sp.gov.br.

9 - DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

9.1 -  O pagamento pelo fornecimento dos bens,  deverá ser efetuado à Contratada,  em até 30 
(trinta) dias corridos, com base no quantitativo efetivamente entregue, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, e devidamente atestada pelo servidor competente.

9.2  -  A  Contratada  é  responsável  pelos  pagamentos  de  quaisquer  tributos,  sejam eles  sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  ou  de  qualquer  outra  natureza  resultante  da 
execução do contrato.

9.3 - CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal.

mailto:faturamentosaude@tambau.sp.gov.br
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10 - DAS SANÇÕES 

10.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº  14.133/2021,  o 
PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

10.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

10.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

10.1.6  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7 Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a dispensa ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

10.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 
o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 
o encerramento da fase de lances;

10.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

10.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

10.1.13  O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer  qualquer  das  infrações 
discriminadas no subitem anterior ficarão sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desta contratação direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;

II  -  Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 10.1;
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III - Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú/SP, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;

IV  -  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1, bem como nos demais casos  
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

10.1.14   -  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados,  a  natureza  e  a  gravidade  da 
infração cometida:

10.1.14.1 - As peculiaridades do caso concreto;

10.1.14.2 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.1.14.3 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.1.14.4  -  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.1.15  -  Se  a  multa  aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.1.16 - A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

10.1.17  -  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais  
sanções.

10.1.18  -  Havendo  indícios  de  prática  de  infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº 
12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção)  como ato  lesivo  à  administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração 
da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente  para 
apuração da conduta típica em questão.

10.1.19  -  Nenhuma penalidade será  aplicada sem o devido Processo Administrativo de 
Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 26 de maio de 2.025

Cláudia Maria Lincoln Silva
Coordenadora de Saúde

Marco Antônio Zanardi
Coordenação e/ou Supervisão de Atividades 

Téc. Adm. da Coordenadoria de Saúde
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ANEXO I

ITEM QUANT UNID. CÓD. MATERIAL R$ UNIT. R$ TOTAL

1 25 Pct 400 
grs

35.491

Achocolatado em pó, achocolatado em pó enriquecido, no 
mínimo,  com 8  vitaminas.  Ingredientes:  açúcar,  cacau em 
pó,  maltodextrina,  sal,  vitaminas,  emulsificante lecitina de 
soja  e  aromatizante.  Embalagem:  saco plástico polietileno 
contendo 400 gramas do produto. Validade mínima: 06 me-
ses.

2 300
Pct 500 

grs 21.337

CAFÉ ESPECIAL SUPERIOR, TORRADO E MOÍDO - constituído 
com grãos arábicas, podendo conter 15% de grãos conillon, 
10% de grãos pretos/verdes/ardidos, grãos preto-verdes/fer-
mentados livre de sabor estranho, bebida dura ou melhor, 
aroma característico, sabor característico e equilibrado, cor 
médio/moderadamente escuro a médio claro, qualidade glo-
bal superior mínima de 6,00 pontos na escala sensorial, im-
purezas (cascas e paus) em g/100g máxima de 1%, embala-
gem à vácuo, com validade mínima na data da entrega de 10 
(dez) meses, e suas condições deverão estar de acordo com 
a Resolução SAA – 28 de 01/06/2007, Resolução SAA-30, de 
22/06/2007,  RDC  07/11,  RDC  14/14,  RDC  716/22,  RDC 
727/22 e alterações posteriores, produto sujeito a verifica-
ção no ato da entrega aos  procedimentos  administrativos 
determinados pela Anvisa, elaboração de laudo após entrega 
e dispensado de análise se certificado no sistema de qualida-
de de São Paulo.

3 25 Pote 500 
grs

24.446

Margarina; com sal; teor de lipídios de forma precisa na em-
balagem, teor de lipídios de forma precisa na embalagem, 
acima de 50%; podendo conter vitamina e podendo conter 
vitaminas e outras substâncias permitidas; com aspecto ,cor, 
cheiro e sabor próprio; validade mínima 5 meses a contar da 
entrega, em pote plástico de 500 gramas, atóxico; embalado 
em caixa de papelão reforçado; conforme portaria 372/97 e 
suas  alterações  posteriores;  produto  sujeito  a verifica-
ção no ato da entrega aos  procedimentos  administrativos 
determinados pela ANVISA.

4 10 Frasco 900 
ml

23.952

Óleo comestível de soja; obtido de espécie vegetal; isento de 
ranço e substâncias estranhas; validade minima 10 meses a 
contar da entrega, frasco com 900ml; embalado em caixa de 
papelão reforçado; e sua condições deverão estar de acordo 
com a resolução RDC 270 de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos administrativos determinados pela ANVI-
SA.

5 220 Pct 1000 
fls

48.842

Papel toalha interfolha para banheiro; Especificação Técni-
ca:; Classe 01; Quantidade de Dobras 02 Dobras; Na Cor 
Branca, Extra Luxo; Alvura Iso Maior a 85,0 %; Quantidade 
de Pintas Menor Que 5mm2/m2; Tempo de Absorção de 
Agua Menor Que 6 Segundos; Capacidade de Absorção de 
Água Maior Que 5 G/g; Quantidade de Furos Menor Que 
10mm2/m2; Resistencia a Tração a Úmido Maior Que 90 
N/m (newton Por Metro); Conforme Norma Da Abnt Nbr 
15464-7 e 15134; Característica Complementares: Matéria 
Prima 100% Celulose; Dimensão Da Folha (23 x 21)cm, Em-
balagem Apropriada; Rotulagem Contendo: com identifica-
ção da Classe, Marca, Quantidade de Folhas e Dimensão da 
folha, nome do Fabricante, Cnpj, Email e Telefone do Sac; o 
material solicitado não poderá esfarelar durante o uso. Pa-
cote com 1.000 folhas.

T O T A L R$ 
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ANEXO  II
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo  presente,  [LICITANTE],  [QUALIFICAÇÃO],  por  meio  de  seu(s)  REPRESENTANTE(S)  CREDENCIADO(S), 
declara, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da  
legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de 
quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 
RG nº ...... CPF nº  ........... 
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ANEXO III

Dispensa de Licitação Nº. 055/2025

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social)

CNPJ/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de dispensa de, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para 
efeito do disposto na LC 123/2006 e suas alterações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local
Nome do declarante

Cargo/Função
RG
CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.
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ANEXO IV

Dispensa de Licitação Nº. 055/2025

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A (nome empresa), CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio 
de  seu  representante  legal  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  portador  da  cédula  de  identidade  nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  que sendo vencedora, 
atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados  
Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 
acesso,  para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato,  não podendo divulgar,  revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória.

(Local e Data)

Assinatura

(nome do representante legal)
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ANEXO V

Dispensa de Licitação Nº. 055/2025

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do  Dispensa de Licitação Nº. 
055/2025 da Prefeitura Municipal de Tambaú/S.P., que a empresa..... tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO VI

Dispensa de Licitação Nº. 055/2025

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

 (Razão Social)

CNPJ/MFNº.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da  Dispensa de Licitação Nº. 055/2025, 
instaurada pelo  Município de Tambaú/S.P.,  que não participa desta licitação e também da execução do 
contrato  a  ser  firmado,  direta  ou  indiretamente  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  
grau, além das disposições do Art. 14, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local
Nome do declarante

Cargo/Função
RG
CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando a 
Aquisição de milho de pipoca, cravo, canela, saquinhos, copos descartáveis, 
erva-doce, e demais itens para a 54a Festa da Lepiapa que acontecerá dia 
27/06/2025  e  festa  das  crianças  que  acontecerá  em diversos  bairros  do 
município, durante todo o mês de outubro de 2025.

As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão descritos neste 
Termo de Referência.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

O presente  Termo de  Referência  tem por  objetivo Aquisição de milho de pipoca, 

cravo, canela, saquinhos, copos descartáveis, erva-doce, e demais itens para a 

54a Festa da Lepiapa que acontecerá dia 27/06/2025 e festa das crianças que 

acontecerá em diversos bairros do município, durante todo o mês de outubro 

de 2025.

A 54a Festa da Lepiapa, em Tambaú/SP, acontecerá no dia 27 de junho de 2025, 

no Recinto de Eventos Antônio Calichio ,  evento onde será realizada a reza do 

Terço  e  em seguida  acontecerá  a  distribuição  gratuita  de  pipoca,  quentão  e 

refrigerante para os presentes, com show musical.

A Festa das Crianças, acontecerá durante todo o mês de Outubro, em diversos 

bairros de Tambaú/SP, onde são distribuídos refrigerantes, pipoca, algodão doce, 

garantindo diversão às crianças de nosso município.

3. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo 
legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta 
que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de serviços em geral e compras.

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao 
referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório 
das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo 
de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa 
o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno 
atendimento dos requisitos legais.
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Em conformidade com a Lei 14.133/21, art.75, §3º, incisos I e II caput, o orçamento 
coletado mediante consulta direta com fornecedor para pesquisa de preço, estimativa 
do  valor  médio  praticado  no  mercado  e  que  apresente-se  de  acordo  com  as 
especificações  contidas  neste  Termo  de  Referência,  contenderá  concomitantemente 
com as propostas adicionais de interessados após a publicação de abertura do processo 
de Dispensa de Licitação, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

4. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição dos itens tem por justificativa a tradicional festa da LEPIAPA, que está em sua 
54a edição com distribuição gratuita de pipoca, quentão e refrigerante para os presentes, 
com show musical, após a reza do Terço.

Também é tradição em nosso município a distribuição de pipoca, algodão doce e refrigerante 
na festa das crianças, que acontecerá em diversos bairros de Tambaú/SP, durante todo o 
mês de Outubro de 2025.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item Descrição Unidade Lepiapa

Festa 
das 
Crianças Total Unid.

1 Bandeirinha
Em cordões de 50 
metros 1.000 1000 mt

2
Copo Plástico de 100 ml (caixa com 
3000 unidades).

CX 3000 - CAIXA C/ 
3000 2 2 cx

3
Copo Plástico de 300 ml (caixa com 
2.000 unidades)

CX 2000 - CAIXA C/ 
2000 6 6 cx

4
Copo Plástico de 400 ml (caixa com 
1000 unidades)

CX 1000 - CAIXA C/ 
1000 7 7 cx

5
Copo Plástico de 200 ml (caixa com 
2500 unidades).

CX 2500 - CAIXA C/ 
2500 2 2 cx

6 CRAVO DA INDIA - PCT 500 GRS
PCT500G - PACOTE 
COM 500 GRAMAS 4 4 pct

7 CANELA EM RAMA - PCT 300 GRS
PCT 300 - PACOTE 
300GR 13 13 pct

8 ERVA DOCE - PCT 500 GRS
PCT500G - PACOTE 
COM 500 GRAMAS 8 8 pct

9 MILHO DE PIPOCA - 500GR
PCT500G - PACOTE 
COM 500 GRAMAS 360 100 460 pct

10 ÓLEO DE SOJA REFINADO LT 900ml 100 40 140 unid

11 SAL
PCT 1KG - PACOTE 
COM 1 KG 4 4 8 pct

12 AÇÚCAR CRISTAL PCT 5KG 2 20 22 pct

13 PAPEL TOALHA PCT C/ 240 FOLHAS 70 70 pct
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14
SAQUINHO DE PAPEL PARA PIPOCA 
15 X 10 CM

PCT500 - PACOTE 
COM 500 UNIDADES 50 22 72 pct

15
Saco transparente para 
armazenamento 90 x 50 Pacote com 1 quilo 10 10 20 pct

5.1 – TABELA DE PARTICIPAÇÃO COM ENVIO DE PROPOSTAS NA Dispensa de Licitação, 
com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando a Aquisição de milho 
de pipoca, cravo, canela, saquinhos, copos descartáveis, erva-doce, e demais 
itens para a 54a Festa da LEPIAPA que acontecerá dia 27/06/2025 e FESTA DAS 
CRIANÇAS que acontecerá em diversos bairros do município, durante todo o 
mês de outubro de 2025,  de acordo com a vantajosidade e melhor preço dos 
itens de forma unitária. 

Item Descrição Unidade
Lepiap

a

Festa 
das 
Crian
ças Total

Uni
d.

PREÇO 
UNITÁRI

O R$

PREÇO 
TOTAL 

R$

1 Bandeirinha
Em cordões de 50 
metros 1.000 1000 mt 1,02 1.020,00

2
Copo Plástico de 100 ml 
(caixa com 3000 unidades).

CX 3000 - CAIXA C/ 
3000 2 2 cx 119,25 238,50

3
Copo Plástico de 300 ml 
(caixa com 2.000 unidades)

CX 2000 - CAIXA C/ 
2000 6 6 cx 165,50 993,00

4
Copo Plástico de 400 ml 
(caixa com 1000 unidades)

CX 1000 - CAIXA C/ 
1000 7 7 cx 179,50 1.256,50

5
Copo Plástico de 200 ml 
(caixa com 2500 unidades).

CX 2500 - CAIXA C/ 
2500 2 2 cx 126,45 252,90

6
CRAVO DA INDIA - PCT 500 
GRS

PCT500G - PACOTE 
COM 500 GRAMAS 4 4 pct 97,50 390,00

7
CANELA EM RAMA - PCT 300 
GRS

PCT 300 - PACOTE 
300GR 13 13 pct 68,00 884,00

8 ERVA DOCE - PCT 500 GRS
PCT500G - PACOTE 
COM 500 GRAMAS 8 8 pct 48,8167 398,53

9 MILHO DE PIPOCA - 500GR
PCT500G - PACOTE 
COM 500 GRAMAS 360 100 460 pct 4,9450 2.274,70

10 ÓLEO DE SOJA REFINADO LT 900ml 100 40 140 unid 8,32 1.164,80

11 SAL
PCT 1KG - PACOTE 
COM 1 KG 4 4 8 pct 2,9450 23,56

12 AÇÚCAR CRISTAL PCT 5KG 2 20 22 pct 18,89 415,58

13 PAPEL TOALHA
PCT C/ 240 
FOLHAS 70 70 pct 4,55 318,50

14
SAQUINHO DE PAPEL PARA 
PIPOCA 15 X 10 CM

PCT500 - PACOTE 
COM 500 
UNIDADES 50 22 72 pct 20,67 1.488,60
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15
Saco transparente para 
armazenamento 90 x 50 Pacote com 1 quilo 10 10 20 pct 19,45 389,00

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 A motivação pela escolha do Dispensa de Licitação para este processo licitatório se 
dá pela característica dos materiais a serem adquiridos, não sendo um fornecimento 
contínuo.

6.2 O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item.

6.3 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;

6.4 As empresas licitantes, adjudicatárias e contratadas estarão sujeitas às penalidades 
previstas  em  Lei,  assegurado  o  direito  constitucional  do  contraditório  e  da  ampla 
defesa.

6.5  A  Administração  Pública  Municipal,  para  efeito  de  pagamento,  consultará  a 
Certidões, para verificar se a contratada mantém as condições de habilitação;

6.6  De  posse  da  Autorização  de  Fornecimento,  o  Setor  Requisitante  da  Prefeitura 
Municipal de Tambaú, notificará a detentora que providenciará a entrega dos materiais, 
que deverá ocorrer com prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.

7 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;

7.1. Os licitantes, na documentação de Habilitação, deverão apresentar no mínimo os 
seguintes documentos:

7.1.1  Para  Empresa  Individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.1.2  Para  Sociedade  Empresária  ou  Empresa  Individual  de  Responsabilidade 
Limitada  -  EIRELI:  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  e 
alterações  subsequentes,  devidamente  registrados  na  Junta  Comercial  da 
respectiva sede.

7.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

7.3  Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e 
alterações  subsequentes,  acompanhados  de  documentos  de  eleição  de  seus 
administradores, em exercício.

7.4  Para Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes, 
devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício.

7.5  Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País:  Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.6 Para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, participando do certame nesta 
condição,  apresentar,  junto  a  seu  ato  constitutivo,  certidão  expedida  pela  Junta 
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Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove 
a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n°. 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC.

7.7 Declaração que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 
13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais),  e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha  acesso,  para  o  propósito  de  execução  e  acompanhamento  da  Dispensa  de 
Licitação, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros  estranhos  a  esta  contratação,  a  não  ser  por  força  de  obrigação  legal  ou 
regulatória;

7.8 Prazo de validade da Proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados a 
partir da data da sessão pública do pregão;

7.9  Do tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 
(EPP):

7.9.1 De acordo com a LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006,  Art.  48.  Para  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei 
Complementar, a administração pública:

7.9.2  -  Art.  48.  Para  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei 
Complementar, a administração pública poderá realizar processo licitatório:

Art.  48.  Para  o  cumprimento  do  disposto  no  art.  47  desta  Lei 
Complementar,  a  administração  pública:  (Redação  dada  pela  Lei 
Complementar nº 147, de 2014) (Vide Lei nº 14.133, de 2021)

I-  destinado  exclusivamente  à  participação  de  microempresas  e 
empresas de pequeno porte

8 - PROPOSTA 

Remetida  com os  dados  da  empresa  (CNPJ,  Razão  Social,  Endereço,  Contato),  datada  e 
assinada  pelo  responsável  pela  elaboração.  O  descritivo  da  compra  e  seus  quantitativos 
seguem o modelo anexo neste Termo de Referência. 

8.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

8.1.1  -  As  propostas  deverão  ter  validade  de,  no  mínimo,  60  (sessenta)  dias  corridos, 
contados da data da sua apresentação, independente de declaração da empresa. 

8.2  ENTREGA 

8.2.1.  De posse da Autorização de Fornecimento, o Setor Requisitante da Prefeitura Municipal 
de Tambaú, notificará a detentora que providenciará a entrega dos materiais,  que deverá 
ocorrer com prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.

8.3  PAGAMENTO 

8.3.1 - Dados bancários para pagamento, que será através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pela empresa fornecedora; 
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9 -  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art.  6º,  inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
Dispensa  de  Licitação,  com  fundamento  no  art.  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º 
14.133/2021, de acordo com a vantajosidade e melhor preço dos itens de forma 
unitária. 

9.2 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:

9.2.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.2.1.1-  Registro  comercial,  no  caso  de  empresa  individual;  ato  constitutivo,  estatuto  ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus 
administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; 

9.2.1.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.2.2.1  -  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  através  da  Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), 
expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela 
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa. 

9.2.2.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

9.2.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada através 
de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou 
sede do licitante. 

9.2.2.4 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo com a 
Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

9.2.2.5 - Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO) 

9.2.2.6   -  Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda 
(CNPJ); 

9.2.3 – OUTRAS

9.2.3.1 – Declaração de enquadramento em regime de Tributação de ME/EPP, na hipótese do 
licitante ser ME ou EPP ( ANEXO III); 

9.2.3.2 - Declaração que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, 
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para 
o  propósito  de execução e  acompanhamento do Contrato,  não podendo divulgar,  revelar, 
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produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 
ser por força de obrigação legal ou regulatória (ANEXO IV); 

9.2.3.3 – Declaração de Responsabilidade ( ANEXO V); 

9.2.3.4 – Declaração de vínculo ( ANEXO VI) 

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1  -  Conforme  Art.  63  Inciso  II  da  Lei  14.133/21  será  exigida  a  apresentação  dos 
documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa. 

10.2 - Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos 
elencados  nos  subitens  9.2.1,  9.2.2  e  9.2.3  deste  termo  e  cumprir  os  requisitos  neles 
especificados. 

10.3  -  Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente, 
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise. 

10.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em 
órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta. 

10.5 - Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) 
meses entre a data de sua expedição; 

10.6 - Conforme estipulado no Artigo 74 do Decreto Municipal nº 4.032, de 12 de março de 
2024, o período concedido para a apresentação dos documentos necessários para habilitação 
será de 2 (dois) dias úteis. 

11 -  DO CONTRATO 

11.1  -  A  contratação  será  efetivada  por  meio  de  Nota  de  Empenho  acompanhada  de 
Autorização de Fornecimento, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021. Desse modo o 
CONTRATADO  aqui  referido,  é  o  Licitante  vencedor,  que  recebeu  a  Autorização  de 
Fornecimento com a respectiva nota de Empenho. 

11.2 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.2.1 - Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas; 

11.2.2 -  Obrigação de fornecer  as  informações necessárias  para que o Fornecedor  possa 
realizar a entrega do objeto descrito. 

11.3 - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

11.3.1 – Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

11.3.2  -  Manter  sigilo,  sob  pena  de  responsabilidade  civil,  penal  e  administrativa,  sobre 
qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão do fornecimento dos bens; 

11.3.3 – Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 
Municipal de Tambaú/SP, cujas reclamações se obriga a atender; 
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11.3.4 – Responder pela indenização por dano causado ao paciente, à Prefeitura Municipal de 
Tambaú/SP, e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de conduta (ação ou omissão) dolosa 
ou culposa, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, 
profissionais,  prepostos,  ou  autônomos  devidamente  autorizados  pelo  contratado,  ficando 
assegurado à Prefeitura Municipal de Tambaú/SP, o direito de regresso, se for o caso; 

11.4 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.4.1  A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão  Contratante, 
devendo a CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

11.4.2  A  comunicação  entre  a  Contratante  e  a  Contratada  se  dará  por  meio  do  email: 
cultura@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

11.4.3  A  contratada  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  para  atesto  da  Administração  nos 
seguintes endereços eletrônicos: cultura@tambau.sp.gov.br. 

12 - DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

12.1 - O pagamento pelo fornecimento dos bens, deverá ser efetuado à Contratada, em até 
30  (trinta)  dias  corridos,  com  base  no  quantitativo  efetivamente  entregue,  mediante 
apresentação da Nota Fiscal, e devidamente atestada pelo servidor competente. 

12.2 - A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultante da 
execução do contrato. 

12.3 - CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de 
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal. 

13 - DAS SANÇÕES 

13.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº  14.133/2021,  o 
PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

13.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

13.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 Ensejar o retardamento da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;

13.1.8  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  a  dispensa  ou  prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

13.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances; 

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

13.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas 
no  subitem anterior  ficarão  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às 
seguintes sanções: 

I - Advertência pela falta do subitem 13.1.1 desta contratação direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do  
fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 13.1; 

III - Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú/SP, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  de  todos  os  entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 13.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave. 

13.1.14  - Na aplicação das sanções serão considerados, a natureza e a gravidade da infração 
cometida: 

13.1.14.1 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.1.14.2 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.1.14.3 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.1.14.4  -  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.1.15  -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.1.16 - A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

13.1.17 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.1.18 - Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta típica 
em questão.
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13.1.19  -  Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo  Administrativo  de 
Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao 
fornecedor/prestador, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

14 – ESTIMATIVA DE PREÇO

14.1  Em  atendimento  à  presente  solicitação,  a  estimativa  foi  apurada  conforme 
quantidades mínimas necessárias.

14.2 Os procedimentos administrativos, para pesquisa de preços visando a aquisição, 
foram realizados em consonância com o que já é praticado nesta Municipalidade e se 
encontram em anexo.

14.3 Com base nos preços pesquisados, o valor mediano estimado para a contratação é 

15 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação 
orçamentária própria, previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de Tambaú para o 
exercício de 2025, na classificação a seguir:

Dotação: 62
Fonte: 01
Funcional Programática: 04.123.037.2-021
Unidade Orçamentária: 01.03.00
Elemento de Despesa: 3.3.90.30

16 – Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Considerando o valor estimado da contratação, e com base no disposto no artigo 75, inciso II,  
da Lei Federal nº 14.133/2021, justifico a dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para o 
presente procedimento de dispensa de licitação. A mencionada legislação permite a dispensa 
do ETP para contratações com valor estimado igual ou inferior a R$ 62.725,59 para outros 
serviços e compras. O objetivo desta exceção é simplificar e agilizar o processo de aquisição 
de  bens  e  serviços  de  menor  complexidade  e  valor  reduzido,  garantindo  a  eficiência 
administrativa.

Nesse  contexto,  a  presente  contratação  enquadra-se  nos  limites  previstos  pela  lei,  não 
havendo necessidade da elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Esta decisão está pautada 
na busca pela eficiência.

Diante do exposto, reitero que a dispensa do ETP está em total  conformidade com a Lei  
Federal nº 14.133/2021, sendo justificada pelo valor da contratação e pela simplicidade do 
objeto a ser adquirido.

Tambaú, 11 de junho de 2.025

________________________________
PAULO ROGÉRIO BOLOGNESI ROCCO

Coordenadoria de Turismo,
Esporte e Cultura

_________________________
ANA KELSIA CANDIDO

Diretora de Lazer e Eventos
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I - Modelo Proposta

Dispensa de Licitação Nº. 060/2025

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Proponente: ..................................................................................…………………….

CNPJ:................................................... INSC. EST.: ............................................

Endereço: .............................................................................................................

Nº:.......... Complemento:..................... Bairro: ....................................................

Cep: .............................. Cidade: ..................................................Estado: .........

Telefone: ...................... Fax: ............................... E-mail: ..................................

OBJETO: ..................................................................................................................…

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada 

como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do 

licitante neste certame.

Nosso  preço  para  o  fornecimento  de  material  e/ou  execução  do  serviço  acima 

mencionado é de  R$ (............................................................. ) e será executada 

inteiramente de acordo com as especificações do Termo de Referência.

Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de 60 

(sessenta) dias corridos,  contados da data da sua apresentação,  incluindo todos os 

impostos e encargos inclusos no preço do produto.

Condições Pagamento: O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser 

efetuado à Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à 

prestação dos serviços, com base no quantitativo efetivamente executado, mediante 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor competente.

Local para execução: 
...................................................................................................…

Indicar dados de quem assinará eventual termo contratual decorrente deste 
certame:

Nome completo: RG:

CPF:

Função na empresa:
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ANEXO II
MODELO DECLARAÇÃO

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores,

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) 
CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 
14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA]

_____________________________________________
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO]

RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•]
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO
Dispensa de Licitação Nº. 060/2025

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social) CNPJ/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de dispensa de licitação, 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e 

suas alterações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local

Nome do declarante Cargo/Função

RG CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. 060/2025

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL 

DE PROTEÇÃO DE DADOS

A  (nome  empresa),  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  com  sede  na 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que 

sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 

execução  e  acompanhamento  do  Contrato,  não  podendo  divulgar,  revelar,  produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 

por força de obrigação legal ou regulatória.

(Local e Data)

Assinatura

(nome do representante legal)
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. 060/2025

DECLARAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do Termo  de  Referência  da 

Dispensa  de  Licitação  Nº. 0 6 0  /2025 da Prefeitura Municipal de 

Tambaú/S.P., que a empresa...................................................................tomou 

conhecimento do  Te r m o  d e  R e f e r ê n c i a  e de todas as condições de 

participação na D i s p e n s a  d e  Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data: Assinatura 

e carimbo da empresa:
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ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. 060/2025

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

(Razão Social) CNPJ/MFNº.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da Dispensa  de 

Licitação Nº. 060/2025, instaurada pelo Município de Tambaú/S.P., que não 

participa desta licitação e também da execução do contrato a ser firmado, direta ou 

indiretamente aquele que mantenha vínculo  de  natureza  técnica,  comercial, 

econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente  em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das 

disposições do Art. 14, da Lei nº

14.133 de 01 de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local Nome do declarante

Cargo/Função RG CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da 

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10, DE 13 DE JUNHO DE
2025

NATALIA  GALBERE  FERNANDES  FERREIRA,
Presidente da Câmara Municipal de Tambaú, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  baixa  o
seguinte Ato:

Art. 1º) Ficam suspensas as atividades administrativas
do Legislativo Tambauense no dia 20 de junho de 2025,
ponto facultativo, conforme Decreto Municipal n. 4.121, de
06 de setembro de 2024.

Art.  2º)  Este  Ato  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tambaú, 13 de junho de 2025.
Natalia Galbere Fernandes Ferreira
Presidente

...........................................................................................................
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